
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Quixabeira | Poder Executivo

Nº 000273 Estado da Bahia - quinta-feira, 19 de abril de 2018 Ano 2

SUMÁRIO
• DECRETO Nº. 055/2018 DE 18 ABRIL DE 2018 - INSTITUI APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE EM FAVOR DE SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL.
DECRETO Nº. 056/2018 DE 18 ABRIL DE 2018 - INSTITUI APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE EM FAVOR DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.
DECRETO Nº. 057/2018 DE 18 ABRIL DE 2018 - INSTITUI APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE EM FAVOR DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

• PORTARIA Nº 056/2018
DE 19 DE ABRIL DE 2018

“DESIGNA A SERVIDORA EDNA RIOS DA SILVA OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 001
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F03B410AFFC69D51F756411BE7B62536



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Quixabeira | Poder Executivo

Nº 000273 Estado da Bahia - quinta-feira, 19 de abril de 2018 Ano 2

Decreto

DECRETOS___________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
ADM. UMA NOVA HISTORIA

DECRETO Nº. 055/2018
DE 18 ABRIL DE 2018.

Institui aposentadoria 
voluntária por idade em favor 
de servidor público municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, § 
3º e §17, da Constituição Federal, combinado com o art. 20 da Lei Municipal nº 
174/2008, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Quixabeira,

CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica Da Caixa de Previdência dos 
Servidores do Município de Quixabeira – CASEMQ,

CONSIDERANDO as determinações do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia, no processo 16550-10.

RESOLVE

Art. 1º - Fica aposentada por idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, no cargo de Auxiliar Operacional de Educação, CLARICE NOVAES 
DE SOUSA, matrícula nº 00108, RG nº 2.949.114 SSP/BA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por ter completado os requisitos exigidos pela legislação 
vigente para a concessão do benefício.

Art. 2º - Ficam estabelecidos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados na forma do art. 20 da Lei Municipal nº 174/2008, no valor de R$ 203,34
(duzentos e três reais e trinta e quatro centavos), equivalente a 50,71% (cinquenta 
inteiros e setenta e um centésimos por cento) da média aritmética simples das 
maiores remunerações atualizadas, correspondentes a 80% de todo o período 
contributivo do servidor, desde a competência julho de 1994.

§1º - O benefício terá uma complementação no valor de R$ 306,66 (trezentos e 
seis reais e sessenta e seis centavos), conforme disposto no artigo 20, § 4º da Lei 
Municipal 174/2008, de modo a atingir o valor de um salário-mínimo vigente a 
época da concessão do benefício.

§º2º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos 
índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar 
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DECRETOS___________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
ADM. UMA NOVA HISTORIA

de forma permanente o seu valor real, conforme artigo 21 da Lei Municipal nº 
174/2008.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga o Decreto 
119/2010 e terá efeitos retroativos à data de concessão do benefício, ocorrida em 
08 de novembro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 18 de abril de 2018.

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETOS___________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
ADM. UMA NOVA HISTORIA

DECRETO Nº. 056/2018
DE 18 ABRIL DE 2018.

Institui aposentadoria 
voluntária por idade em favor 
de servidor público municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, § 
3º e §17, da Constituição Federal, combinado com o art. 20 da Lei Municipal nº 
174/2008, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Quixabeira,

CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica Da Caixa de Previdência dos 
Servidores do Município de Quixabeira – CASEMQ,

CONSIDERANDO as determinações do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia, no processo 04374-10.

RESOLVE

Art. 1º - Fica aposentado por idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, no cargo de Fiscal, VALDIVINO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
nº 0162, RG nº 01.918.787-40 SSP/BA, lotado na Secretaria de Administração 
Geral, por ter completado os requisitos exigidos pela legislação vigente para a 
concessão do benefício.

Art. 2º - Ficam estabelecidos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados na forma do art. 20 da Lei Municipal nº 174/2008, no valor de R$ 160,67
(cento e sessenta reais e sessenta e sete centavos), equivalente a 44,54% 
(quarenta e quatro inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) da média 
aritmética simples das maiores remunerações atualizadas, correspondentes a 80% 
de todo o período contributivo do servidor, desde a competência julho de 1994.

§1º - O benefício terá uma complementação no valor de R$ 304,33 (trezentos e 
quatro reais e trinta e três centavos), conforme disposto no artigo 20, § 4º da Lei 
Municipal 174/2008, de modo a atingir o valor de um salário-mínimo.

§º2º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos 
índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar 
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DECRETOS___________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
ADM. UMA NOVA HISTORIA

de forma permanente o seu valor real, conforme artigo 21 da Lei Municipal nº  
174/2008.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga a Portaria 
nº 004/2009 e o Decreto 171/2009 e terá efeitos retroativos à data de concessão do 
benefício, ocorrida em 01 de setembro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 18 de abril de 2018.

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETOS___________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
ADM. UMA NOVA HISTORIA

DECRETO Nº. 057/2018
DE 18 ABRIL DE 2018.

Institui aposentadoria 
voluntária por idade em favor 
de servidor público municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, § 
3º e §17, da Constituição Federal, combinado com o art. 20 da Lei Municipal nº 
174/2008, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Quixabeira,

CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica Da Caixa de Previdência dos 
Servidores do Município de Quixabeira – CASEMQ,

CONSIDERANDO as determinações do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia, no processo 07234-10.

RESOLVE
Art. 1º - Fica aposentada por idade, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, no cargo de Auxiliar Operacional de Saúde, Joanice Maria de Sousa 
Lima, matrícula nº 00328, RG nº 0829198-60 SSP/BA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, por ter completado os requisitos exigidos pela legislação 
vigente para a concessão do benefício.

Art. 2º - Ficam estabelecidos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados na forma do art. 20 da Lei Municipal nº 174/2008, no valor de R$ 191,11
(cento e noventa e um reais e onze centavos), equivalente a 49,20% (quarenta e
nove inteiros e vinte centésimos por cento) da média aritmética simples das 
maiores remunerações atualizadas, correspondentes a 80% de todo o período 
contributivo do servidor, desde a competência julho de 1994.

§1º - O benefício terá uma complementação no valor de R$ 318,89 (trezentos e 
dezoito reais e oitenta e nove centavos), conforme disposto no artigo 20, § 4º da 
Lei Municipal 174/2008, de modo a atingir o valor de um salário-mínimo vigente a 
época da concessão do benefício.

§º2º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos 
índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar 
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DECRETOS___________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
ADM. UMA NOVA HISTORIA

de forma permanente o seu valor real, conforme artigo 21 da Lei Municipal nº 
174/2008.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga o Decreto 
073/2010 e terá efeitos retroativos à data de concessão do benefício, ocorrida em 
10 de maio de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 18 de abril de 2018.

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal
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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 
ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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PORTARIA Nº 056/2018 
DE 19 DE ABRIL DE 2018                                          
              

“DESIGNA A SERVIDORA EDNA 
RIOS DA SILVA OLIVEIRA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 
 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  

 
Considerando o oficio de nº 062 de 13 de Abril de 2018 oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde que versa sobre a solicitação de funcionário (a). 
 
Considerando que ao Município compete, privativamente, organizar o quadro e 
estabelecer o regime jurídico de seus servidores (Art. 7º, IV, LOM); 
 
Considerando que compete ao Prefeito municipal prover por decreto os cargos 
públicos, respeitadas as prescrições legais (art. 9º, Lei Municipal n. 50/1993); 
 
Considerando que o princípio da Supremacia do Interesse Público consubstancia-
se na prevalência dos interesses da coletividade sobre os interesses dos 
particulares e é pressuposto lógico de qualquer ordem social estável e justifica-se 
na existência de diversas prerrogativas em favor da Administração Pública; 
 
Considerando que o ato administrativo é a exteriorização da vontade de agentes da 
Administração Pública ou de seus delegatários, nessa condição, que, sob regime de 
direito público, vise à produção de efeitos jurídicos, com o fim de atender ao 
interesse público 
 
Considerando que Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, 
no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede; 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 
ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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Considerando que o usuário de serviço público tem direito à adequada prestação 
dos serviços e para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar 
manifestações perante a administração pública acerca da prestação de serviços 
públicos; 
 
 
 RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica designada a servidora EDNA RIOS DA SILVA OLIVEIRA, Auxiliar 

de Serviços Gerais, para exercer sua função a qual foi lotada em concurso publico, a 

disposição da Secretaria de Saúde do município de Quixabeira, sobre atribuições e 

horários designados pela Secretaria da Pasta. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrários. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 19 de Abril de 2018.  
 
 

 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal de Quixabeira 
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